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RESOLUÇÃO CPJ/PI Nº 01/2025, de 27 de janeiro de 2025. 

 

Altera a Resolução CPJ nº 03, de 10 de abril 

de 2018, que dispõe sobre a distribuição das 

atribuições dos órgãos de execução de 

primeiro grau do Ministério Público do Estado 

do Piauí. 

 

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 16 da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993;  

CONSIDERANDO a necessidade de promover uma atualização permanente dos 

regulamentos internos do Ministério Público do Estado do Piauí,  

CONSIDERANDO, ainda, o Relatório da Correição Extraordinária realizada em razão da 

Portaria nº 62/2023, da Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, que 

foi anexado aos autos do PGEA nº 19.21.0017.0040367/2023-08,  

RESOLVE:  

Art. 1º Fica revogada a alínea “d” do inciso III do caput do art. 42 da Resolução CPJ nº 03, 

de 10 de abril de 2018.  

Art. 2º Fica alterado o parágrafo único do art. 42 da Resolução CPJ nº 03, de 10 de abril de 

2018, que passa a viger com a seguinte redação:  

Art. 42 (...).  

(...) Parágrafo único. Todas Promotorias de Justiça do Núcleo Cível de Picos:  

I - podem substituir-se em audiências cíveis desde que haja compatibilidade de horário;  

II - atuarão nos processos em tramitação no Juizado Especial Cível daquela Comarca, que 

envolvam a Fazenda Pública, na medida em que exista pertinência entre o objeto da 

demanda judicial e as atribuições específicas de cada uma delas.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.  

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SESSÃO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 
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Teresina, 27 de janeiro de 2025. 

 

CLEANDRO ALVES DE MOURA  

Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do Colégio de Procuradores  
  

 ANTÔNIO IVAN E SILVA  
Procurador de Justiça  

  

MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES  
Procuradora de Justiça  

  

ROSANGELA DE FATIMA LOUREIRO MENDES  
Procuradora de Justiça  

  

CATARINA GADELHA MALTA DE MOURA RUFINO  
Procuradora de Justiça  

   

FERNANDO MELO FERRO GOMES  
Procurador de Justiça  

  

TERESINHA DE JESUS MOURA BORGES CAMPOS  
Procuradora de Justiça  

  

RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA NORMANDO  
Procuradora de Justiça  
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Procurador de Justiça  
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Procurador de Justiça  
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Procuradora de Justiça  
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CLOTILDES COSTA CARVALHO  
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Procurador de Justiça  
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Procuradora de Justiça  
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